
 
 

 

MENSAGEM Nº 015/2026 
  

 
 

Rio do Sul, 17 de fevereiro de 2026. 
 
 
Senhor(a) Presidente, 
 
 
Honrosamente submetemos a elevada consideração dos Nobres Edis dessa Casa Legislativa, o 
Projeto de Lei Complementar que REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR 
DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL. 
 
O presente Projeto de Lei Complementar propõe a revogação de dispositivos do Plano Diretor 
Municipal que, à luz da experiência administrativa e do ordenamento jurídico vigente, 
revelaram-se incompatíveis com a realidade técnica do Município e com a legislação federal 
aplicável. 
 
Inicialmente, pretende-se revogar a alínea “m.1” do art. 396, que exige a instalação de “bueiros 
inteligentes” em novos loteamentos. Embora a medida tenha sido concebida com finalidade 
ambiental e preventiva, constatou-se a inexistência de condições técnicas, operacionais e 
estruturais para a adequada fiscalização, monitoramento e manutenção desses equipamentos 
pela Secretaria competente. Tal cenário compromete a efetividade da norma e pode, inclusive, 
prejudicar o regular funcionamento do sistema de drenagem pluvial, em afronta aos princípios 
da eficiência e da razoabilidade previstos no art. 37 da Constituição Federal. A revogação, nesse 
ponto, preserva a coerência técnica do Plano Diretor e evita a imposição de obrigações cuja 
execução não possa ser garantida pelo Poder Público. 
 
Em segundo lugar, propõe-se a revogação do parágrafo único do art. 403, que autorizou o 
parcelamento do solo no perímetro rural mediante alteração para fins urbanos. À época de sua 
inserção, tanto a Comissão Permanente do Plano Diretor quanto o Conselho Consultivo do 
Plano Diretor manifestaram-se de forma desfavorável, por entenderem que a medida carecia de 
fundamentação técnica e jurídica adequada, implicava ônus excessivo ao Município e 
contrariava a sistemática de ordenamento territorial vigente. 
 
O dispositivo mostrou-se incompatível com a disciplina estabelecida pela Lei Federal nº 
6.766/1979, que regula o parcelamento do solo urbano, bem como com as diretrizes do Estatuto 
da Cidade (Lei nº 10.257/2001), que condiciona a política urbana ao planejamento adequado e 
à delimitação formal do perímetro urbano. Ao admitir parcelamento em área rural sem a prévia 
e regular alteração legislativa do perímetro urbano, o dispositivo afronta a lógica do 
ordenamento territorial e compromete a segurança jurídica. 
 
 



 
 

 

 
A irregularidade foi, inclusive, objeto de recomendação formal expedida pelo Ministério 
Público de Santa Catarina, no âmbito do Procedimento Administrativo nº 09.2021.00003902-
0, no ano de 2025, determinando a revogação do referido dispositivo por violação à 
Constituição Federal e à legislação urbanística federal. A manutenção da norma, além de 
juridicamente questionável, expõe o Município a riscos institucionais e eventuais medidas 
judiciais. 
 
Por fim, certos de que, mais uma vez, será possível contar com o indispensável apoio dessa 
Egrégia Casa Legislativa, aproveitamos para reafirmar as mais elevadas expressões de 
consideração e apreço. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
MANOEL ARISOLI PEREIRA 
Prefeito de Rio do Sul 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exma. Sra. 
MARCELA BAPTISTA BAUMGARTEN DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
 



 
 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ....../2026 
 
REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR 
DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 
 
 
 

 
Art. 1º. Fica revogado a alínea “m.1” do art. 396, da Lei Complementar nº 163, de 12 

de dezembro de 2006. 
 
Art. 2º. Fica revogado o parágrafo único do art. 403, da Lei Complementar nº 163, de 

12 de dezembro de 2006. 
 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
17 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
MANOEL ARISOLI PEREIRA 
Prefeito do Município de Rio do Sul 



MEMORANDO Nº 12/2025
Cadastro Inicial

Para: Procuradoria Geral do Município (Jurídico)
De: DEPARTAMENTO DE PLANO DIRETOR
Data: 30/10/2025
Assunto: PROJETO DE LEI - REVOGAÇÃO DA ALÍNEA M.1 DO ART. 396 E DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 403

Para: Procuradoria Geral do Município

De: Departamento de Plano Diretor 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei que revoga a alínea m.1 do art. 396 e revoga o parágrafo 
único do art. 403 do Plano Diretor Municipal, Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 
2006.

À Procuradoria Jurídica,

Encaminha-se material para avaliação de Projeto de Lei que revoga a alínea m.1 do art. 396; e o 
parágrafo único do art. 403. Em anexo, segue a redação proposta e respectivas justificativas, além 
das Atas da Equipe Técnica da SEINFRA, Comissão Permanente do Plano Diretor e Conselho 
Consultivo do Plano Diretor.



 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 
DE REVOGAÇÃO  
ALÍNEA M.1, ART. 396; PARÁGRAFO 
ÚNICO, ART. 403  - PLANO DIRETOR 



 

ALÍNEA M.1, ART. 396 

 

Em 2018, foi acrescida à Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, a alínea m.1 

no art. 396, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de bueiros inteligentes em novos 

loteamentos.  
“Art. 396. O loteador deverá executar as seguintes obras por sua conta; para que o 

município aceite o loteamento:  

[...] m.1) instalação bueiros inteligentes; (Redação acrescida pela Lei Complementar 

nº 409/2018)” 

 

Após a inclusão do dispositivo, sua aplicação foi descontinuada em razão de memorando 

emitido à época, o qual apontava a ausência de condições técnicas e operacionais para a 

fiscalização e manutenção desses equipamentos pela Secretaria de Obras. 

Este Departamento, com apoio da Equipe Técnica da SEINFRA, entende que tais limitações 

persistem. A manutenção contínua dos bueiros inteligentes é imprescindível para seu correto 

funcionamento, sob pena de atuarem de forma contrária à finalidade prevista, ocasionando 

entupimentos e comprometendo o sistema de drenagem pluvial. 

Dessa forma, solicita-se a revogação da alínea m.1 do art. 396, em razão da inviabilidade de 

sua aplicação no Município e da ausência de estudos técnicos que comprovem sua efetividade 

nas condições locais. 

Ressalta-se, por fim, que a eventual regulamentação futura dos tipos e padrões de bueiros, 

incluindo os denominados “inteligentes”, poderá viabilizar a adoção segura e adequada, caso 

comprovada sua eficiência técnica e operacional.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 403  

 

Em 2020, foi aprovado o Projeto de Lei Complementar nº 10/2020, que acrescentou parágrafo 

único ao art. 403 da Lei Complementar nº163/2006, permitindo o parcelamento de solo em 

áreas localizadas no perímetro rural, desde que alteradas para fins urbanos.: 



 
Art. 403. Somente será admitido o Parcelamento do Solo em zonas urbanas definidas 

pela Lei do Perímetro Urbano estabelecido na Lei Complementar de Uso do Solo. 

 

Parágrafo único. Lei Complementar específica poderá permitir a alteração de área 

rural para fins urbanos, desde que cumpridas as seguintes exigências por parte do 

loteador: (Vide Decreto nº 13629/2024) 

 

I - cumprir todas as exigências previstas na Presente Lei Complementar, mais 

especificamente referentes aos loteamentos, conforme art. 411 e seguintes; 

II - parcelamento da área em lotes superiores a 1.000,00m² (mil metros quadrados); 

III - comprovação da perda da área de suas características produtivas, tornando 

antieconômico o seu aproveitamento, em laudo assinado por técnico habilitado; 

IV - audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

concordando com a alteração, nos termos do art. 53 da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 464/2020) 

 

À época, tanto a Comissão Permanente do Plano Diretor quanto o Conselho Consultivo do 

Plano Diretor manifestaram-se desfavoráveis à proposta, conforme registros nas atas em anexo. 

Os pareceres ressaltaram que a medida carecia de fundamentação técnica e jurídica, e que 

implicava em ônus excessivo ao Município, além de contrariar a lei federal e prejudicar o 

ordenamento territorial vigente, que delimita de forma clara o perímetro urbano do perímetro 

rural.  

Em 2025, o Ministério Público de Santa Catarina - MPSC, por meio do Procedimento 

Administrativo nº 09.2021.00003902-0, emitiu recomendação formal ao Município de Rio do 

Sul, determinando a revogação do dispositivo, por entender que este viola a Constituição 

Federal, a Lei Federal nº 6.766/1979 (Parcelamento de Solo Urbano) e o Estatuto da Cidade, 

Lei nº 10.257/2001. 

A Constituição Federal, no art. 30, VIII, e a Lei nº 6.766/1979, definem que o parcelamento do 

solo urbano somente pode ocorrer em áreas incluídas no perímetro urbano, fixado por lei 

municipal, em conformidade com o Plano Diretor.  

https://leismunicipais.com.br/a/sc/r/rio-do-sul/decreto/2024/1362/13629/decreto-n-13629-2024-dispoe-sobre-o-procedimento-para-apresentacao-de-documentos-e-cumprimento-das-obrigacoes-previstas-no-paragrafo-unico-art-403-da-lei-complementar-n-163-de-12-de-dezembro-de-2006
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/1979/6766/lei-ordinaria-n-6766-1979-
https://leismunicipais.com.br/a/sc/r/rio-do-sul/lei-complementar/2020/46/464/lei-complementar-n-464-2020-acrescenta-paragrafo-unico-ao-art-403


 

O parcelamento de solo em área rural, somente é possível mediante prévia alteração do 

perímetro urbano, acompanhada de estudos técnicos de impacto, audiências públicas e 

aprovação legislativa - conforme art. 42-B do Estatuto da Cidade.  

O parágrafo único do art. 403 da LC nº 163/2006, ao autorizar o parcelamento de solo em 

perímetro rural sem alteração formal dos limites urbanos, criou uma figura incompleta e de 

ocupação irregular, violando os princípios do ordenamento territorial. Além disso, tal previsão 

invade campo regulado por leis federais acima citadas.  

Considerando, portanto, que o dispositivo é inconstitucional e que contraria normas federais de 

caráter geral; que sua aprovação ocorreu sem respaldo técnico e contrário aos pareceres de 

2020; que o MPSC recomenda sua revogação; encaminha-se para revogação. 

 

Sem mais, 

Carolina Bini 
Diretora do Departamento de Plano Diretor 

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA 
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